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PREFEITURA DE F 

_ SALOA 
Governo do povo para o povo 

PROJETO DE LEI Nº 003/2026 

Concede reajuste salarial aos Professores da Rede Municipal de Ensino 
de Sab á, estendendo aos inativos e pensionistas com direito à 
paridade, e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SALA, Estado de Pernambuco, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 12 Fica concedido reajuste salarial no percentual de 5,4% (cinco vírgula quatro por cento) 
aos Professores integrantes da Rede Pública Municipal de Ensino de Sab á. 

Art. 29 O piso salarial da categoria para a carga horária de 200 (duzentas) horas mensais passa a 
ser fixado no valor de R$ 5.130,63 (cinco mil cento e trinta reais e sessenta e três centavos). 

Parágrafo único. O valor fixado no caput deste artigo servirá como referência para as demais 
cargas horárias, sendo aplicado de forma proporcional, conforme a jornada de trabalho 
estabelecida para cada cargo. 

Art. 32 O reajuste previsto nesta Lei estende-se aos servidores inativos e pensionistas que 
possuam direito à paridade constitucional, nos termos da legislação vigente. 

Art. 42 As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente, podendo ser suplementadas se 
necessário. 

Art. 59 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos financeiros a partir 
de 01 de janeiro de 2026. 

Gabinete do Prefeito, Sab á, 25 de Fevereiro de 2026. 
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PROJETO DE LEI Nº 03/2026 

ANEXO I 

TABELA I 

TABELA DE VALOR DA HORA-AULA 2026 / PERÍODO DE 12 DE JANEIRO A 31 DE DEZEMBRO DE 2026 

NIVEL\FAIXA A B C D E F G 

P VI - PLENA + DOUTORADO 29,40 30,86 32,40 34,02 35,72 37,51 39,39 

P V - PLENA + MESTRADO 27,18 28,54 29,98 31,47 33,04 34,70 36,44 

P IV - PLENA+ PÓS GRADUAÇÃO 24,98 26,23 27,54 28,92 30,37 31,88 33,48 

P III - PLENA 22,78 23,92 25,12 26,37 27,69 29,07 30,52 

P II - MAGISTÉRIO + ESTUDANTE 20,57 21,61 22,68 23,82 25,01 26,26 27,57 

P I MAGISTÉRIO 18,37 19,29 20,25 21,27 22,32 23,44 24,62 

ANOS 0 a 5 5a 10 10a15 15a20 20a25 25a30 mais de 30 

TABELA U 

TABELA DE VALOR DA HORA PARA CARGA HORÁRIA DE 200 HORAS 

NIVEL\FAIXA A B C D E F G 

P VI - PLENA+ DOUTORADO 5.880,00 6.172,00 6.480,00 6.804,00 7,144,00 7.502,00 7.878,00 

P V - PLENA + MESTRADO 5,436,00 5.708,00 5.996,00 6.294,00 6.608,00 6.940,00 7.288,00 

P IV - PLENA + PÓS GRADUAÇÃO 4.996,00 5.246,00 5.508,00 5.784,00 6,074,00 6.376,00 6.696,00 

P III - PLENA 4.556,00 4.784,00 5.024,00 5.274,00 5.538,00 5.814,00 6.104,00 

P II - MAGISTÉRIO + ESTUDANTE 4.114,00 4.322,00 4.536,00 4.764,00 5.002,00 5.252,00 5.514,00 

P I - MAGISTÉRIO 3.674,00 3.858,00 4.050,00 4.254,00 4.464,00 4.688,00 4.924,00 

ANOS 0 a 5 5a 10 10a15 15a20 20a25 25a30 mais de 30 

TABELA III 

TABELA DE VALOR DA HORA PARA CARGA HORÁRIA DE 155,25 HORAS 

187,5 HORAS AULAS 

NIVEL\FAIXA A B C D E F G 

P VI - PLENA + DOUTORADO 5.5 12,50 5.786,25 6.075,00 6.378,75 6.697,50 7.033, 13 7.385,63 

P V - PLENA + MESTRADO 5.096,25 5.351,25 5.621,25 5.900,63 6.195,00 6.506,25 6.832,50 

P IV - PLENA + PÓS GRADUAÇÃO 4.683,75 4.918,13 5.163,75 5.422,50 5.694,38 5.977,50 6.277,50 

P III - PLENA 4.271,25 4.485,00 4.710,00 4.944,38 5.191,88 5.450,63 5.722,50 

P II - MAGISTÉRIO + ESTUDANTE 3.856,88 4.051,88 4.252,50 4.466,25 4.689,38 4.923,75 5.169,38 

P I - MAGISTÉRIO 3.444,38 3.616,88 3.796,88 3.988,13 4.185,00 4.395,00 4.616,25 

ANOS 0 a 5 5 a 10 10 a 15 15 a 20 20 a 25 25 a 30 mais de 30 

TABELA IV 

TABELA DE VALOR DA HORA PARA CARGA HORÁRIA DE 150 HORAS 

NIVEL\FAIXA A B C D E F G 

P VI - PLENA+ DOUTORADO 4.410,00 4.629,00 4.860,00 5.103,00 5.358,00 5.626,50 5.908,50 

P V - PLENA+ MESTRADO 4.077,00 4.281,00 4.497,00 4.720,50 4.956,00 5.205,00 5.466,00 

P IV - PLENA+ PÓS GRADUAÇÃO 3.747,00 3.934,50 4.131,00 4.338,00 4.555,50 4.782,00 5.022,00 

P III - PLENA 3.417,00 3.588,00 3.768,00 3.955,50 4.153,50 4.360,50 4.578,00 

P II - MAGISTÉRIO + ESTUDANTE 3.085,50 3.241,50 3.402,00 3.573,00 3.751,50 3.939,00 4.135,50 

P I - MAGISTÉRIO 2.755,50 2.893,50 3.037,50 3. 190,50 3.348,00 3.516,00 3.693,00 

ANOS 0 a 5 5a 10 10a15 15a20 20a25 25a30 mais de 30 
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